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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua Domingos L’Ouverture, 335– Bairro São Geraldo– Sete Lagoas / MG – 
CEP: 35700-177 - Fone: 31 3779-6300 | E-mail: atendimento@camarasete.mg.gov.br

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº _____/2020
Altera a Resolução 1099/2014 que dispõe sobre o pagamento de diárias no âmbito da Câmara Municipal de Sete Lagoas.
Art. 1º Fica incluído o art. 2F a Resolução 1099/14 que dispõe sobre o pagamento de diárias no âmbito da Câmara Municipal de Sete Lagoas. 

Art. 2F - As diárias de viagem não deverão ultrapassar o montante de 50% da remuneração ou subsídio mensal.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sete Lagoas, 20 de maio de 2020.
Cláudio Henrique Nacif Gonçalves 

Presidente

Alcides Longo de Barros

1º Vice-presidente

Rodrigo Braga da Rocha
2º Vice-presidente

Marli Aparecida Barbosa 

1º Secretário

Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento
2º Secretário

JUSTIFICATIVA 
A presente proposição tem por objetivo adequar a atual Resolução n.º 1099/2014 que dispõe sobre o pagamento de diárias no âmbito da Câmara Municipal de Sete Lagoas, a recomendação constante do n.º 0672.14.000571-7 e Procedimento Administrativo n.º 0672.17.000797-1 do Ministério Público de Minas Gerais, conforme documentos anexos. 
Sete Lagoas, 20 de maio de 2020.
.
Cláudio Herinque Nacif Gonçalves 

Presidente

Alcides Longo de Barros

1º Vice-presidente

Rodrigo Braga da Rocha
2º Vice-presidente

Marli Aparecida Barbosa 

1º Secretário

Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento
2º Secretário
